
PREFEITURA DE

MORRINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSO ADMINISTRTICO N° 2026008441

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de material asfáltico, brita 0 (zero),
destinado à execução de serviços de tapa-buracos (recuperação e conservação pontual) na

malha viária do município, mediante SRP (Sistema de Registro de Preços).

ITEM PRODUTO UNID.
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

VALOR

UNIT.

1 125593 TON. BRITA ZERO 1.908 203,3333

2 143217 TON. BRITA ZERO COTA RESERVA 212 203,3333

TOTAL GERAL

VALOR

TOTAL

387.959,94

43.106,66

R$ 431.066,60

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA: R$ 431.066,60 (quatrocentos e trinta e um mil,

sessenta e seis reais e sessenta centavos), decorrente da média dos valores obtidos em cotação

prévia.

O PRAZO DE VIGÊNCIA da contratação é de 12 (meses), sendo o início imediato, a partir

da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação

2. DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de manutenção da malha viária

urbana do Município de Morrinhos/GO, especialmente para execução de serviços de tapa-

buracos, fundamentais para garantir segurança, mobilidade e conservação das vias públicas.

A ausência desse material compromete diretamente a trafegabilidade, podendo gerar riscos à

população e prejuízos ao patrimônio público.

A aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços permite maior eficiência,

economicidade e flexibilidade, evitando contratações emergenciais.

A seleção do fornecedor observará o princípio do julgamento objetivo, conforme art. 5° da Lei

n° 14.133/2021.

Selecionada pelas seguintes razões:

• Apresentou a proposta com o menor valor global por item, em conformidade com o

critério de aceitabilidade previsto no ato convocatório.
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• Atendeu a todas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista

econômico-financeira previstas no edital.

e

• Quando exigido, os produtos ofertados atenderam integralmente as especificações
técnicas do Termo de Referência, comprovando que o menor preço não comprometeu a

qualidade mínima exigida para os materiais de construção.

Diante do exposto, a licitação pela modalidade de registro de preços mostra-se como a melhor

alternativa para garantir a continuidade dos serviços de manutenção no Município de

Morrinhos/GO, assegurando agilidade, qualidade, economicidade e conformidade legal.

A contratação será realizada conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, observando os

princípios da legalidade, eficiência, transparência e interesse público.

3. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1 Enquadramento conforma a lei 14.133/21.

A opção pela modalidade Pregão Eletrônico encontra amparo no Art. 6º, inciso XLI, c/c o Art.

28, inciso I, ambos da Lei 14.133/2021, uma vez que o objeto da licitação se enquadra no

conceito de bem comum (materiais de construção com especificações usuais de mercado).

O critério de julgamento adotado é o de menor preço, conforme permitido pelo Art. 33, inciso

I, da mesma lei, por ser o mais adequado para a natureza do objeto, garantindo a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração.

A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se plenamente com base no Art.

6°, inciso XLV, da Lei 14.133/2021, combinado com o Art. 82, que regulamenta o SRP. A

adoção deste sistema é a mais adequada tendo em vista a impossibilidade de definição prévia

da quantidade exata a ser demandada, bem como para atender a pedidos de órgãos participantes,

promovendo economia processual e ganho de escala.

Diante do exposto, a homologação da licitação encontra respaldo legal nos seguintes

dispositivos da Lei 14.133/2021:

Art. 11: Objetivos da licitação (isonomia, seleção da proposta mais vantajosa

desenvolvimento sustentável).

e

Art. 17: Processo de contratação direta (não se aplica, mas reforça a observância

processual).

Art. 71: Da homologação do processo licitatório.

Art. 82: Das regras para o Sistema de Registro de Preços.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DO OBJЕTО

4.1.1 Aquisição de brita 0 (zero) para utilização nos serviços de tapa-buracos executados pela

Secretaria Municipal de Obras.

4.1.2 O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original da fábrica.

acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Obras

e Serviços Públicos, no endereço Rua 202-A, Quadra 27, Lote 01, Setor Aeroporto,

neste município, no horário de 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00h.

4.1.3 O prazo de entrega do objeto é de forma única, após feito o pedido e conforme acordo

entre fornecedor e cliente, contados a partir da assinatura do contrato.

4.1.4 O CONTRATADO não poderá deixar de fornecer a CONTRATANTE o item constante

deste Termo Referência.
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4.1.5 Caso o CONTRATADO cotar o item com uma descrição e venha a fornecer outra que não

seja a que consta neste Termo Referência, o produto não será recebido, e o mesmo
deverá providenciar no prazo de até 12 (doze) horas o fornecimento do item, os custos

decorrentes dessa substituição serão de responsabilidade da contratada, sem prejuízo
das penalidades cabíveis.

4.1.6 O licitante não poderá deixar de mencionar a descrição, marca e modelo do objeto, caso

ocorra, o item será desclassificado.

4.1.7 O contrato será celebrado e terá a vigência de 1 (um) ano contados da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de forma sucessível, até atingir o limite de 5 (cinco)

anos.

4.1.8 Caso não seja possível a entrega ou ocorra algum mal funcionamento do material, durante

o período de vigor do contrato, a empresa deverá comunicar as razões respectivas de

imediato máximo 6 (seis) horas, para ressalvas situações de caso fortuito e de força
maior.

4.1.9 O ordenamento das propostas será pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que
constituirá no critério de seleção da proposta, utilizado para compras de modo geral.

4.2 DA EXIGÊNCIA DA CARTA DE SOLIDARIEDADE

se

4.2.1 Em caso de fornecedor representante, poderá ser exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.3 DA SUBCONTRATAÇÃO

4.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a

subcontratação.

5. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

A contratação pretendida mostra -se viável por garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar (EТР).

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

5.1 DA EXECUÇÃO DO OBJETо

5.1.1 O prazo de entrega do objeto é de forma única, após feito o pedido e conforme acordo

entre fornecedor e cliente, contados a partir da assinatura do contrato.

5.1.2 О СONTRATADO não poderá deixar de fornecer a CONTRATANTE o item constante

deste Termo Referência.

5.1.3 Caso o CONTRATADO cotar o item com uma descrição e venha a fornecer outra que não

seja a que consta neste Termo Referência, o serviço não será recebido, e o mesmo deverá

providenciar no prazo de até 12 (doze) horas o fornecimento da execução, os custos

decorrentes dessa substituição serão de responsabilidade da contratada, sem prejuízo

das penalidades cabíveis.

5.1.4 O licitante não poderá deixar de mencionar o local a ser executado os serviços, caso
ocorra, o item será desclassificado.

MORRINHOS Teteronen (4) 3417-2057 ou (64) 3417-2058, obras.servicos@morrinhos go.gov.or



PREFEITURA DE

MORRINHOS OBRAS E SERVICOS PUBLePÚBLICOS

5.1.5 O contrato será celebrado e terá a vigência de 1 (um) ano contados da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de forma sucessível, até atingir o limite de 5 (cinco)

anos.

5.1.6 Caso não seja possível a entrega ou ocorra algum mal funcionamento do material, durante

o período de vigor do contrato, a empresa deverá comunicar as razões respectivas de

imediato máximo 6 (seis) horas, para ressalvas situações de caso fortuito e de força

maior.

5.2 DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.2.1 О Objeto do presente Termo Referência deverá ter validade mínima sobre seu

funcionamento íntegro de 12 meses.

5.2.2 Durante o período a contratada obrigar-se-á a dar assistência equivalente ou superior, sem

ônus para o melhor desempenho da prestação de serviços à comunidade.

5.2.3 O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do contrato.

5.2.4 O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de contrato, poderá ser

formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação.

5.2.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

garantia da contratação.

5.3

à

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

5.4 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

providências que devam ser cumpridas de imediato.

de

5.1.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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